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ATOS DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO

Atos do Governador

DECRETO “P” Nº 360, DE 2 DE MAIO DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso VII do art. 89 da Constituição Estadual, e tendo em vista o disposto no arts. 10 e 11 da Lei nº 5.060, de 
20 de setembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear os representantes abaixo relacionados para compor o Conselho Estadual de Políticas 
Culturais do Estado de Mato Grosso do Sul (CEPC/MS), órgão de Deliberação Coletiva, vinculado à Fundação de 
Cultura de Mato Grosso do Sul, para mandato de 2 (dois) anos, referente ao período 2024/2026, com validade 
a contar da publicação: 

MEMBROS NOMEADOS ÓRGÃOS E ENTIDADES REPRESENTADOS
REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO

MEMBROS NATOS
Eduardo Mendes Pinto - titular, na qualidade de 
Presidente

Carlos Heitor Santos Silva - suplente

Diretor-Presidente Fundação de Cultura de Mato Grosso 
do Sul (FCMS)

Diretor-Presidente Adjunto da FCMS
Marcelo Ferreira Miranda - titular

Thiago de Freitas Santos - suplente

Secretário de Estado de Turismo, Esporte e Cultura de 
Mato Grosso do Sul (SETESC)

Assessor de Gabinete da SETESC
REPRESENTANTES DA FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MS

José Francisco Ferrari - titular

Vitor Hugo de Souza da Silva Maia - suplente

Coordenador Desenvolvimento e Difusão

Gerente Difusão Cultural 
Katienka Dias Klain - titular

Otávio de Oliveira Neto - suplente 

Gerente de Artesanato

Coordenador de Programas Culturais 
Melly Fátima Góes Sena - titular

Giovana Correa Ferreira - suplente

Gerente de Patrimônio 

Chefe de gabinete do Diretor-Presidente FCMS
Íria Maciak - titular

Fábio Martins Cantero - suplente

Gerente do Fundo de Investimentos Culturais (FIC/MS)

Assessor do FIC/MS
Douglas Alves da Silva - titular

Isabelle Xavier de Oliveira - suplente

Coordenador do Arquivo Público Estadual

Gestora Obras e projetos 
Thereza Christina de Paula e Silva Sposito - titular

Lidiane Alves Lima Ferreira - suplente

Coordenadora núcleo de dança

Técnico em audiovisual 
REPRESENTANTES DA COMUNIDADE CULTURAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Dário Ferreira Sousa Neto - titular

Aurora Cecília Martim da Silva - suplente

Indicação Fórum Estadual de Cultura (FESC)

Colegiado Setorial Hip Hop 
Israel Aparecido da Silva Junior Zayed - titular

Anne Marie Luquezi Saldanha - suplente

Indicação Fórum Estadual de Cultura (FESC)

Colegiado Setorial de Artes Visuais
Lucimar Maldonado - titular

Thiago Carvalho dos Santos - suplente

Indicação Fórum Estadual de Cultura (FESC)

Colegiado Setorial de Artesanato
Valter Souza da Silva - titular

Gabriel Pereira Garcia - suplente

Indicação Fórum Estadual de Cultura (FESC)

Colegiado Setorial de Cultura Afro
Silvia Cerqueira da Silva - titular

Kauê Valente França - suplente

Indicação Fórum Estadual de Cultura (FESC)

Colegiado Setorial de Audiovisual
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Maria Alice Garcia Martins - titular

Laura Marina Ferreira Souza de Miranda - suplente

Indicação Fórum Estadual de Cultura (FESC)

Colegiado Setorial de Música
André Luís Souza Stella - titular

Orion Dias da Silva Filho - suplente

Indicação Fórum Estadual de Cultura (FESC)

Colegiado Setorial de Cultura LGBTQIAPN+ 
Suzana Nazaret Dolabani Leite - titular

Marcos André de Oliveira - suplente

Indicação Fórum Estadual de Cultura (FESC)

Colegiado Setorial de Dança 

Campo Grande, 2 de maio de 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 334, DE 29 DE ABRIL DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

TORNAR SEM EFEITO os Decretos “P” nº 172 e “P” nº 173, de 8 de março de 2024, publicados 
no Diário Oficial Eletrônico nº 11.439, de 13 de março de 2024, na parte que nomeou os candidatos abaixo 
relacionados, para exercerem, em caráter efetivo, os cargos da carreira de Gestão do Sistema Único de Saúde, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde, por inobservância do prazo estabelecido para posse, com 
fulcro no art. 22 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, cessando as obrigações da Administração Estadual 
para com os candidatos:

Inscrição Nome Cargo/Função Classificação Condição

756103 Giovana Braga Ferreira Assistente de Serviços de 
Saúde 64° Ampla 

Concorrência

760131 Ana Carolina de Freitas 
Marques

Assistente de Serviços de 
Saúde 65° Ampla 

Concorrência

752915 Lucimar Arcanjo de Souza Assistente de Serviços de 
Saúde 67° Ampla 

Concorrência

746164 Romero dos Santos Caló Especialista de Serviços de 
Saúde/Sanitarista 8° Ampla 

Concorrência

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE ABRIL DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

DECRETO “P” Nº 335, DE 29 DE ABRIL DE 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

NOMEAR os candidatos abaixo relacionados para exercerem, em caráter efetivo, o cargo de 
Auditor do Estado, do Quadro da Controladoria-Geral do Estado (CGE/MS), em virtude de aprovação no Concurso 
Público de Provas e Títulos – SAD/CGE/2022, homologado no Diário Oficial Eletrônico nº 10.873, de 28 de junho 
de 2022, em vagas decorrentes de exoneração dos candidatos abaixo indicados:

Inscrição Nome Área Class. Condição

7300003759 Navez da Silva 
Rocha Neto

Auditoria 
Geral 40º Ampla 

Concorrência

Decorrente da exoneração de Miguel de Moura 
Resende, por meio da Resolução “P” CGE/MS Nº 
76, de 11 de abril de 2024, publicado no Diário 

Oficial Eletrônico nº 11.464, de 12 de abril de 2024

7300001354
Francisco de 
Assis Galindo de 
Oliveira Filho

Auditoria 
Geral 41º Ampla 

Concorrência

Decorrente da exoneração de Ana Flávia Barros de 
Sousa Castro, por meio da Resolução “P” CGE/MS 
Nº 77, de 11 de abril de 2024, publicado no Diário 
Oficial Eletrônico nº 11.464, de 12 de abril de 2024

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE ABRIL DE 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado


